
 

 

 

PORTARIA Nº. 9.968 DE 29 DE JANEIRO DE 2015  

 

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando a Lei nº. 2.495, de 26 de março de 2014, no qual cria o 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE; 

Considerando  o Decreto nº. 6.631, de 29 de abril de 2014, que dispõe 

em seu artigo 4º., que o Diretor Presidente poderá valer-se da estrutura administrativa da 

Administração Direta, para prestação dos serviços da Autarquia, enquanto perdurar a 

precariedade na sua estrutura; 

Considerando  a inexistência de quadro próprio de pessoal no Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE, a função de um Tesoureiro; 

Considerando  que no referido artigo 4º., constam as funções que 

podem ser cedidas à Autarquia e dentre elas a função de Tesoureiro; 

Considerando  a necessidade de um Tesoureiro. 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º -  Fica cedido o Servidor Público Municipal EDILSON RIBEIRO , 

por 10 (dez) horas semanais, para exercer a função de TESOUREIRO, no Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE, a partir do dia 30 de janeiro de 

2015. 

Parágrafo Único  – Fica designado o Servidor citado no “caput” para 

exercer a função de Tesoureiro do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá 

– SAMAE, com remuneração nos termos da Lei nº. 1.524 de 05 de abril de 2005, que alterou 

os artigos nº. 118 e 119 da Lei nº. 1.170 de 23 de outubro de 1993. 

 

Art. 2º . Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 29 de janeiro de 2015, 72º da Emancipação Política. 

 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 


